
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento dos documentos de habilitação apresentados para a Concorrência nº
532/2022 destinada à Construção do Parque Sambaqui Guaíra no município de Joinville (SC). Aos
18 dias de agosto de 2022, reuniram-se na Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, os membros da Comissão designada pela Portaria n° 136/2022, composta por Aline Mirany
Venturi Bussolaro, Fabiane Thomas e Iury Karran Xavier Rocha, sob a presidência da primeira, para
julgamento dos documentos de habilitação. Empresa participante: Terraplenagem Medeiros Ltda (documento
SEI nº 0013956087). Após análise dos documentos, a Comissão passa a fazer as seguintes
considerações: Terraplenagem Medeiros Ltda, foi constatado que a participante apresentou o alvará de
licença para localização e permanência emitido há mais de 90 dias. Considerando que o subitem 8.3 do edital
estabelece "Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se a validade não constar
de algum documento, será considerado válido por um período de 90 (noventa) dias contados a partir da
data de sua emissão."  Entretanto, considerando o disposto no subitem 10.2.8 do edital "O Presidente
poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-
line exigidos no subitem 8.2, que não forem previamente apresentado(s) pelo(s) proponente(s) ou que
forem apresentados vencidos ou positivos." , a Comissão emitiu o referido documento (documento SEI
nº 0013956116). Portanto, a participante atende a exigência do subitem 8.2, alínea "d", do edital. Sendo
assim, após análise dos documentos a Comissão decide HABILITAR: Terraplenagem Medeiros Ltda. Fica
aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião
e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
 

Aline Mirany Venturi Bussolaro
Presidente da Comissão de Licitação

 
Fabiane Thomas

Membro da Comissão de Licitação
 

Iury Karran Xavier Rocha
Membro da Comissão de Licitação

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi Bussolaro,
Servidor(a) Público(a), em 18/08/2022, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Iury Karran Xavier Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 18/08/2022, às 10:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Thomas , Servidor(a)
Público(a), em 18/08/2022, às 10:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013972945 e o código CRC 0486F41A.
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